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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 419, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Dispõe acerca de excepcionalidades para a preservação
das entidades de assistência social no âmbito da rede
socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS face ao estado de emergência de saúde pública
de importância nacional decorrente do coronavírus,
COV I D - 1 9 .

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e a Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no
art. 67 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto nº 10.282, de 20 de março de
2020, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de
2020, que o surto do novo coronavírus (Covid-19) constitui uma Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional;

Considerando que o Ministério da Saúde declarou, por meio da Portaria nº 188, de
3 de fevereiro de 2020, Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência
de infecção humana pela Covid-19;

Considerando a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo
o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Covid-19;

Considerando a Portaria nº 337, de 24 de março de 2020, do Ministério da
Cidadania, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), no âmbito do SUAS;

Considerando que a Assistência Social no Brasil tem papel fundamental na
proteção social, na ampliação do bem estar e nas medidas de cuidados integrais com a
saúde da população mais vulnerável, de forma sinérgica ao Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a necessidade de preservar a oferta regular e essencial dos serviços,
programas e projetos socioassistenciais, ofertados no âmbito da rede socioassistencial privada,
formada por quase 15 mil entidades integrantes do SUAS, especialmente, o funcionamento das
1.587 unidades privadas de acolhimento institucional para idosos, responsáveis por acolher
aproximadamente 55 mil idosos, ou seja, 89% dos idosos acolhidos no Brasil; e

Considerando a necessidade de proteger a integridade dos usuários dos serviços,
programas e projetos socioassistenciais que correm risco de vida com a descontinuidade das
ofertas das entidades de assistência social que devem buscar junto aos gestores Gexibilizar as
atividades presenciais com vistas à reduzir a circulação e aglomeração de pessoas;, resolve:

Art. 1º Dispor acerca de excepcionalidades para a preservação das entidades de
assistência social no âmbito da rede socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, em razão do estado de emergência de saúde pública de importância nacional decorrente
de infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º No âmbito do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, poderão ser
adotadas estratégias de Gexibilização de procedimentos e de atividades presenciais para
preservar a oferta regular e essencial dos serviços e programas socioassistencias por meio de
parcerias com entidades de assistência social.

Art. 3º Fica suspenso o prazo do recurso contra decisão de indeferimento da
certificação a que se refere o caput do art. 14 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, no
âmbito do Ministério da Cidadania, a contar do dia 20 de março de 2020, a partir do
reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, até o prazo de 60 ( sessenta) dias após a publicação desta Portaria.

§ 1º Após a suspensão do prazo, este deverá ser restituído por tempo igual ao que
faltava para sua complementação.

§ 2º Os recursos tempestivos eventualmente encaminhados no período de
suspensão deverão ser admitidos e analisados normalmente a fim de dar prosseguimento ao
processo.

Art. 4º Aplica-se o prazo de suspensão mencionado no artigo anterior aos
requerimentos de concessão e renovação da certificação de entidades beneficentes de
assistência social, ainda não decididos, para:

I - protocolização de resposta dos processos já diligenciados e não respondidos; e
II - contagem do prazo da diligência para os processos de concessão e renovação

que ainda não foram diligenciados.
§ 1º As respostas de diligências eventualmente encaminhadas no período de suspensão

deverão ser admitidas e analisadas normalmente a fim de dar prosseguimento ao processo.
§ 2º Caso os documentos enviados em resposta à diligência não sejam suficientes,

a entidade poderá ser novamente diligenciada ao final do período de que trata o caput para
complementação de documentos e informações.

Art. 5º Ficam suspensas as publicações de decisões de indeferimento de
certificação e de seus respectivos recursos, pelo prazo estabelecido pelo caput do art. 3º.

Art. 6º Ficam suspensos o prazo para protocolos de requerimentos de renovação,
pelo prazo estabelecido pelo caput do art. 3º.

Art. 7º A Secretaria Nacional de Assistência Social poderá expedir normas e
orientações técnicas complementares à matéria disciplinada nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI

PORTARIA Nº 424, DE 22 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre o cadastramento, a admissibilidade e a
tramitação dos projetos desportivos ou
paradesportivos, bem como a captação, o
acompanhamento e o monitoramento da execução e
do cumprimento dos projetos devidamente aprovados,
de que tratam a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de
2006, e o Decreto nº 6.180, de 3 de agosto de 2007, no
âmbito do Ministério do Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
art. 5º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 2º e art. 8º, do Decreto nº 6.180,
de 3 de agosto de 2007, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A tramitação, a avaliação e a aprovação do enquadramento dos projetos

desportivos e paradesportivos, bem como o acompanhamento e monitoramento da execução
e da análise de cumprimento do objeto dos projetos devidamente aprovados, de que trata a Lei
nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 e o Decreto nº 6.180, de 03 de agosto de 2007, no
âmbito do Ministério da Cidadania, obedecerão ao disposto nesta Portaria.

§ 1º Reger-se-á pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e transparência, estando os proponentes dos projetos sujeitos à
Constituição Federal e às demais leis brasileiras.

§ 2º Tem por objetivo ampliar o desenvolvimento e o acesso da população ao
esporte, desde a primeira idade até a terceira idade, fortalecer a economia via projetos
desportivos e paradesportivos, aumento da inclusão social e exercício da cidadania plena, bem
como contribuir para o desenvolvimento do país.

§ 3º O incentivo e o fomento abrangerão as seguintes manifestações desportivas:
educacional, participação e rendimento conforme art. 2º da Lei nº 11.438/2006.

§ 4º Compete ao Departamento de Incentivo e Fomento ao Esporte (DIFE), da
Secretaria Especial do Esporte (SEESP) a tramitação, a avaliação e a aprovação do
enquadramento dos projetos desportivos e paradesportivos, bem como o acompanhamento
e monitoramento da execução e da análise de Prestação de Contas Técnica dos projetos
devidamente aprovados na égide da Lei de Incentivo ao Esporte (LIE).

§ 5º Todos os prazos dispostos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
Caso o prazo termine em dia não útil ou que não tenha expediente na Secretaria Especial do
Esporte, considera-se prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

§6º Os recursos captados nos projetos no âmbito da Lei de Incentivo ao Esporte
não poderão ser utilizados para pagamento de remuneração de atletas profissionais e/ou para
o pagamento de quaisquer despesas relativas à manutenção e organização de equipes
desportivas ou paradesportivas profissionais de alto rendimento, nos termos do inciso I do
parágrafo único do art. 3º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, ou de competições
profissionais, nos termos do parágrafo único do art. 26 daquela Lei.

Art. 2º O processo para avaliação e aprovação do enquadramento dos projetos
desportivos e paradesportivos terá as seguintes fases:

I - cadastramento;
II - admissibilidade;
III - autorização da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte - CTLIE para

captação de recursos;
IV - captação de recursos;
V - análise técnica e orçamentária;
VI - assinatura do Termo de Compromisso;
VII - execução e monitoramento;
VIII - análise de Prestação de Contas Técnica; e
IX - análise de Prestação de Contas Financeira.
CAPÍTULO II
DOS PROJETOS DESPORTIVOS OU PARADESPORTIVOS
Seção I
Do Cadastramento dos proponentes
Art. 3º As entidades proponentes que pretendam apresentar projetos desportivos

ou paradesportivos de que trata a Lei nº 11.438, de 2006, deverão se cadastrar previamente no
sítio eletrônico da Secretaria Especial do Esporte, em campo específico dedicado a Lei de
Incentivo ao Esporte - LIE.

§ 1º As informações cadastrais de que trata o caput e suas atualizações são de
inteira responsabilidade da entidade proponente interessada.

§ 2º O DIFE poderá requisitar documentos que comprovem as informações
cadastrais.

§ 3º Os dados do titular da entidade proponente devem ser preenchidos no
momento do cadastro no sítio indicado no caput.

§ 4º Caso o proponente tenha consultor ou empresa de consultoria envolvido na
elaboração do projeto, poderá informar o nome do consultor ou da empresa e os seus dados
cadastrais (CPF ou CNPJ).

§ 5º É de responsabilidade da entidade proponente manter atualizados os dados
cadastrados.

Art. 4º Após a inserção dos dados do titular da entidade proponente no sítio
eletrônico de que trata o artigo 3º, o DIFE enviará à entidade proponente correspondente, via
mensagem eletrônica, o login, o número de cadastro e a senha de acesso.

§ 1º As comunicações de interesse, de qualquer natureza, serão enviadas ao perfil
do proponente cadastrado no Sistema Eletrônico da Lei de Incentivo ao Esporte.

§ 2º Os proponentes são responsáveis por cumprir os prazos informados nas
comunicações de interesse.

Seção II
Da apresentação dos projetos
Art. 5º A documentação relativa aos projetos desportivos ou paradesportivos

deverá ser elaborada, de forma digitalizada em arquivo no formato PDF pesquisável OCR,
devendo ser inserido no Sistema da Lei de Incentivo ao Esporte, com cada arquivo enviado não
excedendo o tamanho superior a 10 MB.

§ 1º A apresentação da documentação dos projetos desportivos ou
paradesportivos deverá ocorrer, anualmente, entre 1º de fevereiro até 15 de setembro de cada
ano, considerando-se como protocolo a data de envio da documentação no sistema da Lei de
Incentivo ao Esporte.

§ 2º É de inteira responsabilidade do proponente a verificação da documentação
apresentada no sistema da Lei de Incentivo ao Esporte, quando será emitida certidão que
comprova seu recebimento.

Art. 6º Os projetos desportivos e paradesportivos serão acompanhados dos
seguintes documentos, a serem inseridos no Sistema Eletrônico da Lei de Incentivo ao Esporte,
sem prejuízo de outros a serem definidos pelo Ministério da Cidadania, sob pena de não serem
admitidos pelo DIFE:

I - indicação das prioridades descritas no art. 18 desta Portaria, bem como
documentação comprobatória, caso existente;

II - cópia do Estatuto Social e de suas respectivas alterações registradas e averbadas
em cartório da entidade proponente, cópia da Ata de Assembleia que empossou a atual
Diretoria, cópia do Cadastro Pessoa Física - CPF e dos documento de identidade dos diretores
ou responsáveis legais e CNPJ do proponente que comprove seu funcionamento há, no
mínimo, um ano;

III - declaração do responsável legal da entidade proponente quanto ao não
enquadramento nas vedações previstas nos artigos 61 e 62 desta Portaria; e

IV - plano de trabalho contendo:
a) a identificação do objeto do projeto, detalhando se a manifestação desportiva é

educacional, de participação ou de rendimento, de desportivo ou paradesportivo;
b) os objetivos específicos, metodologia, justificativa, estratégias de ação, grade

horária das atividades;
c) metas qualitativas e quantitativas, com seus respectivos indicadores e

instrumentos de verificação;
d) planilha orçamentária e cronograma de execução das atividades;
e) endereço do local (ou locais) de execução;
f) período de execução; e
g) descrição do público beneficiado.
V - declaração de Inexistência de Sobreposição de Recursos Financeiros, cujo

modelo está disponibilizado no sítio da Secretaria Especial do Esporte.
§ 1º O DIFE e a CTLIE poderão requisitar esclarecimentos a respeito da

documentação apresentada, porém não caberá diligência para complementação dos
documentos obrigatórios descritos neste artigo.

§ 2º A entidade proponente deverá zelar pela validade da certificação durante toda
execução do projeto e eventual Termo Aditivo.

§ 3º É dispensada a exigência de reconhecimento de firma e autenticação de cópia
dos documentos mencionados no inciso II deste artigo, quando da possibilidade de o agente
público poder confrontar as assinaturas e autenticidade junto aos originais.

§ 4º Nos casos em que o agente público não possa realizar a confrontação com a
documentação, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo
cidadão que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 5º As declarações tratadas nos incisos III e V, deste artigo, devem ser assinadas e
encaminhadas em formato PDF pesquisável OCR, e seus modelos podem ser encontrados no
sítio eletrônico da Lei de Incentivo ao Esporte, na seção, Modelos de Documentos.

Art. 7º Os projetos desportivos e paradesportivos apresentados deverão cumprir os
seguintes requisitos:

I - identificar claramente no plano de trabalho se o projeto é de prática esportiva
regular, de continuidade, relativo a evento ou obras, devendo constar:

a) para projetos consubstanciados em realização de evento: data e local previstos,
duração, beneficiários/participantes do evento, inscrições (valores, destinação, estimativa). Se o evento
for realizado em conjunto com outro projeto, deverá ser informado, inclusive se for incentivado;

b) para projetos de continuidade: indicação do projeto executado ou em execução,
destacando as alterações propostas; e

c) para projetos de obras: o proponente deverá seguir as instruções contidas na
Portaria/ME nº 151, de 11 de julho de 2014, ou outra que vier a substituí-la.

II - descrição sucinta do objeto e dos objetivos do projeto, garantindo-se a coesão
entre o objetivo, as metas e o orçamento analítico;

III - quantificação e apontamento nas metas dos indicadores de atingimento e seus
instrumentos de verificação;

IV- explicitação de quais e quantos serão os beneficiários diretos e o quantitativo
de vagas disponíveis;

V - inclusão somente dos itens do orçamento necessários e quocientes à
consecução das metas e ao atingimento dos objetivos, não devendo ser lançados valores
fechados no orçamento analítico;
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